
ofício ne cÚ2024-GPlsEGov Recife, I 'í de março de 2o24.

Senhor Presidente,

Cumprimêntando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, para submissão a essa

Cesa Legisletiva, Projeto de Lei que, na conformidade des justificativas a seguir apresentadas,
objetiva alterar a Lei Municipal np 16.729, de 27 de dezembro de 2001, instituidora da Autarquia
Previdenciária do Município do Recife.

Nesse sentido, esclarecemos que a alteração pretendida visa à atribuição de competências

ao Conselho Municipal de Previdência e ao Conselho Fiscal, no sentido de avaliar e fiscalizar a

gestão do Fundo Municipal de Previdência Complementar, respectivamente, a fim de possibilitar a

implementação da Lei Municipal ne 18.810, de O7 de julho de 2021, que instituiu o Regime de

Previdência Complementar dos servidores municipais.

Na certeza de sua atenção, coloco-me à disposição para quaisquer esclareclmentos

adicionais que se façam necessários e reitero a importância de sua aprovação, como matéria de

relevante interesse para Gestão Pública Municipal, sendo imperioso requerer a apreciação em

resime de urgência previsto no artigo 32 da Lei orgânica do Município.

Em face ao exposto e confiante na aprovação deste Projeto de Lei, renovo a Vossa

Excelência e demais ve s os votos de consideração e elevado apreço.

Atenciosamente,

JOÃO HEN E TIMA CAMPOS

Prefeito d

P?6f.ituro do Rêcifê

Av Cois do Apolo, 925, Bairro do Rêcifê/Reêife-PE I CEP: 5O.O3O-23O
www.recife.pê,qôúbr I

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife
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Altera â Lei Municipal ne 16.729, de
dezembro de 2001.

Art. 1e Adicione-se o inciso X e altere-se o caput do art. 14 da Lei Municipal np 16.729
de dezembro de 2001, com a seguinte redação:

"Art. 14 Compete ao Conselho Municipal de Previdência - CMP:

2

de 27

7de

t-

X - avaliar a gestão do Fundo de Previdência Complementar patrocinadc
Município do Recife.

" (NR)

Art. 2e Adicione-se o inciso Xll ao art. 16 da Lei Municipal ne L6.729, de 27 de dezem
2001, com a seguinte redação:

'?rt. 16

Xll - fiscalizar a gestão do Fundo de Previdência Complementar patrocina
Município do Recife.

" (NR)

Art. 3e Esta Lei entra em vigo r na data da sua cial.

Recife, tí

E LIMA CAMPOS
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Profêiturú do Rocife
Au Cois do Apolo,925, Boirô do Rêcif6/Recifê-PE I CEP: 5o.o3o-23o

www.recife.pê,9ov.bí
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